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PoRtARiA Nº 0782/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 3ª en-
trância claUdoMiro lobato de MiraNda para o cargo de 1º Promotor 
de justiça de registros Públicos, resíduos, casamentos e cartas Precató-
rias de belém.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0783/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 2ª en-
trância gUilHerMe cHaves coelHo para o cargo de 4º Promotor de jus-
tiça criminal de barcarena.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0784/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 3ª en-
trância aldir jorge viaNa da silva para o cargo de 2º Promotor de 
justiça criminal de belém.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa
PoRtARiA Nº 0785/2024-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais; e considerando a decisão unânime do Egrégio 
conselho superior do Ministério Público, na 3ª sessão ordinária, realiza-
da no dia 06/02/2024, cujo extrato de ata foi publicada no doeMPPa de 
08/02/2024,
r e s o l v e:
reMover, pelo critério de antiguidade, o Promotor de justiça de 3ª en-
trância alexaNdre batista dos saNtos coUto Neto para o cargo de 
3º Promotor de justiça do consumidor de belém.
 ProcUradoria-geral de jUstiÇa.
 belém, 08 de fevereiro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar jUNior
ProcUrador-geral de jUstiÇa

Protocolo: 1039721
ExtRAto DE AtA DA 2ª sEssão oRDiNÁRiA Do coLéGio DE PRo-
cuRADoREs DE JustiçA
data: 01/02/2024 (quinta-feira).
Horário: 10:00 horas.
local: Plenário do colégio de Procuradores de justiça do estado do Pará.
Presidente: Procurador-geral de justiça, em substituição, antônio eduardo 
barleta de almeida.
secretária: Procuradora de justiça Maria célia filocreão gonçalves.
assUNtos adMiNistrativos
comparecimento no Plenário:
- estiveram presentes, no Plenário, o Procurador-geral de justiça, em 
substituição, Antônio Eduardo Barleta de Almeida; e os Procuradores de 
justiça Manoel santino Nascimento junior, raimundo de Mendonça ribei-
ro alves, cláudio bezerra de Melo, Ubiragilda silva Pimentel, geraldo de 
Mendonça rocha, dulcelinda lobato Pantoja, Marcos antônio ferreira das 
Neves, ricardo albuquerque da silva, ana tereza do socorro da silva abu-
cater, Maria da conceição de Mattos sousa, leila Maria Marques de Mora-
es, jorge de Mendonça rocha, cândida de jesus ribeiro do Nascimento, 
Maria do socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho, 
Waldir Macieira da costa filho, sérgio tibúrcio dos santos silva, Maria do 
socorro Pamplona lobato, isaias Medeiros de oliveira, joão gualberto dos 
santos silva, armando brasil teixeira, roberto antônio Pereira de souza, 
e Maria célia filocreão gonçalves, secretária do colégio de Procuradores 
de justiça.
comparecimento virtual:
- Participaram virtualmente os Procuradores de justiça Mario Nonato falan-
gola e estevam alves sampaio filho.
1. Assunto: Justificativas de falta.
- A Secretária informou que justificaram a ausência, os Doutores: Cesar 
bechara Nader Mattar junior, francisco barbosa de oliveira, Hezedequias 
Mesquita da costa, Nelson Pereira Medrado, e joana chagas coutinho.
2. assunto: afastamento das funções ou da carreira.
- a secretária informou o afastamento do Procurador de justiça Hamilton 
Nogueira salame, em gozo de férias.
3. assunto: aprovação de atas.

- o Presidente submeteu ao Plenário, para aprovação, a ata da sessão 
ordinária de 18/01/2024. a ata foi aprovada, por unanimidade. registrada 
a abstenção dos Procuradores de justiça que não estiveram presentes à 
retro citada sessão.
4. assunto: comunicações da secretaria.
- a secretária submeteu ao Plenário, para aprovação, o pedido de sus-
pensão do 2º período de férias de 2024, formulada pelo corregedor-geral 
do Ministério Público, dr. sérgio tibúrcio dos santos silva. aprovado por 
unanimidade.
5. assunto: Palavra franqueada.
- Nada a consignar.
coMissÕEs tEMÁticAs
6. Processo nº 035/2022-cPj. origem: Procuradoria-geral de justiça. tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos institucionais e outorga de 
comendas de Mérito institucional. relator: Procurador de justiça Mario No-
nato falangola. vistor: Procurador de justiça ricardo albuquerque da silva. 
Assunto: Projeto de resolução que modifica a estrutura e as atribuições da 
Promotoria de justiça de execuções Penais, Penas e Medidas alternativas 
da 3ª entrância.
- o Presidente retirou o processo de pauta, registrou o nome dos Procura-
dores de justiça Marcos antônio, ricardo albuquerque, socorro Mendo e 
sérgio tibúrcio para comporem o grupo de trabalho ou comissão especial 
a ser criada para reavaliar o assunto e, acatando proposta do dr. Marcos 
antônio, determinou o sobrestamento do certame em tramitação no con-
selho superior do Ministério Público (csMP) para provimento do cargo de 
Promotor de justiça de entorpecentes da 3ª entrância.
7. Processo nº 021/2016-cPj. origem: Procuradoria-geral de justiça. tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos administrativos e técnicos. 
relator: Procurador de justiça geraldo de Mendonça rocha. interessados: 
Promotores de justiça Mônica rei Moreira freire e antônio lopes Mauricio. 
assunto: Projeto de resolução que dispõe sobre o Programa adolescente 
aprendiz no âmbito do Ministério Público do estado do Pará (MPPa).
- Por unanimidade, deliberou o e. colégio pela aprovação do projeto de 
resolução sob exame, nos termos da manifestação do relator.
8. Processo nº 036/2023-cPj. origem: Procuradoria-geral de justiça. tra-
mitação: comissão Permanente de regimentos e Normas internas. re-
lator: Procurador de justiça francisco barbosa de oliveira. assunto: Pro-
jeto de resolução que modifica a Resolução nº 004/2021-CPJ, de 2021, 
para suprimir atribuição conferida ao centro de apoio operacional técnico 
(caotec).
- o Presidente adiou a apreciação do processo, para a próxima sessão 
ordinária, devido a ausência justificada do Relator. Cientes os presentes.
Processos adMiNistrativos
9. Processo nº 023/2023-cPj. recorrente: empresa engetor ltda. (ePP). 
recorrida: Procuradoria-geral de justiça (Pgj). relatora: Procuradora de 
justiça dulcelinda lobato Pantoja. vistor: Procurador de justiça Manoel 
santino Nascimento junior. assunto: recurso contra a decisão que aplicou 
penalidade administrativa à recorrente (processo nº 045/2023-sgj-ta).
- Por unanimidade, deliberou o e. colégio pelo conhecimento e impro-
vimento do recurso, nos termos do voto da relatora. o Presidente de-
terminou o registro em ata do elogio feito pela relatora, pelo lisura com 
que trataram o processo em debate, ao Procurador-geral de justiça, aos 
servidores envolvidos e, especialmente, ao fiscal da obra.
10. Processo nº 009/2023-cPj. recorrente: Paulo sérgio de oliveira Pedro-
za. recorrida: corregedoria-geral do Ministério Público (cgMP). relatora: 
Procuradora de justiça leila Maria Marques de Moraes. interessado: Pro-
motor de justiça Mauro josé Mendes de almeida. assunto: recurso contra 
a decisão que determinou o arquivamento de reclamação disciplinar (rd) 
nº 031/2022-cgMP.
- Por unanimidade, deliberou o e. colégio pelo conhecimento e improvi-
mento do recurso, nos termos do voto da relatora.
o QUe coUber
- Nada a consignar.
a sessão foi encerrada as 15 horas.
Para constar, eu, Maria célia filocreão gonçalves, 
_____________________________, secretária do colégio de Procura-
dores de justiça, redigi este extrato de ata que, depois de lido e achado 
conforme, será assinado pelo Presidente.
aNtÔNio edUardo barleta de alMeida
Procurador-geral de justiça, em substituição
Presidente do colégio de Procuradores de justiça, em substituição

Protocolo: 1039724
PoRtARiA N° 14/2023-MPPA/PJNt
a ProMotoria de jUstiÇa da coMarca de Nova tiMboteUa torna pú-
blica a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se en-
contra à disposição na sede da Promotoria de justiça de Nova timboteua.
ProcediMeNto adMiNistrativo nº 09.2023.00003364-4
objeto: companhar políticas públicas em estabelecimento ou Unidades de 
educação, dentre outras instituições.
Nova timboteua/Pa, 22 de janeiro de 202.
adoNis teNÓrio cavalcaNti Promotor de justiça titula da Pj de Nova 
timboteua/Pa

Protocolo: 1039754
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da Recomendação Nº 001/2024
referência: Procedimento administrativo nº 09.2024.00000191-2
o Promotor de justiça titular de são domingos do araguaia, torna pública 
a expedição da recomendação Nº 001/2024, que se encontra à disposição 
na Promotoria de justiça de são domingos do araguaia, situada na avenida 
jarbas Passarinho, nº 239, centro, ceP. 68.520-000 – são domingos do 
araguaia – Pará – fone: (94) 3332-1206.
recomendação nº 001/2024
Destinatários: Município de São Domingos do Araguaia; Secretaria Muni-
cipal de Educação de São Domingos do Araguaia; e Procuradoria-Geral do 
Município de são domingos do araguaia.
assunto: recoMeNdar ao MUNicÍPio de sÃo doMiNgos do aragUaia 
e secretaria de edUcaÇÃo de sÃo doMiNgos do aragUaia, que, 
no prazo de 10 (dez) dias, adotem as medidas pertinentes para assegurar 


